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MINISTÉRIOS DO EQUIPAMENTO SOCIAL
E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 445/2000
de 18 de Julho

Tendo em consideração o disposto no Decreto-Lei
n.o 94/89, de 28 de Março;

Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setembro, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 99/99, de 30 de Março:

Manda o Governo, pelos Ministros do Equipamento
Social e da Educação, o seguinte:

1.o As vagas para o concurso nacional de acesso ao
ensino superior público para a matrícula e inscrição no
ano lectivo de 2000-2001 nos cursos da Escola Náutica
Infante D. Henrique são as constantes do anexo à pre-
sente portaria, que dela faz parte integrante.

2.o Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao
da sua publicação.

Em 23 de Junho de 2000.

O Secretário de Estado da Administração Marítima
e Portuária, José Narciso Rodrigues de Miranda. — O
Secretário de Estado do Ensino Superior, José Joaquim
Dinis Reis.

ANEXO

Vagas para o concurso nacional de acesso ao ensino superior
público para a matrícula e inscrição no ano lectivo de
2000-2001.

Curso Código Vagas

Engenharia de Máquinas Marítimas . . . . . . . . . . . 71051294 50
Engenharia de Sistemas Electrónicos Marítimos . . . 71051311 25
Gestão de Transportes Marítimos, Portos e Logística 71051559 25
Pilotagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71051632 30

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 446/2000
de 18 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 143.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Fica sujeito ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Herdade de Alcalé», sito na fre-
guesia de Torrão, município de Alcácer do Sal, com
uma área de 1306,35 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, a Clara Maria Palha Teotónio
Pereira, entidade equiparada a pessoa colectiva com o
n.o 815584890 e sede na Rua do Cura, 38, 1.o, Lisboa,
a zona de caça turística da Herdade de Alcalé (processo
n.o 2273 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A presente concessão mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável condicionado
à aprovação do projecto de arquitectura do pavilhão
de caça e à conclusão da obra no prazo de 12 meses

a contar da data de notificação da aprovação do projecto,
bem como à verificação da conformidade da obra com
o projecto aprovado.

4.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

5.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

6.o O prédio rústico que integra esta zona de caça
turística fica, nos termos do disposto no artigo 72.o do
Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, submetido ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, devendo a entidade concessionária asse-
gurar a sua permanente fiscalização por um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

7.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 22 de Junho de
2000. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros,
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, em
22 de Maio de 2000.


